
MUNICÍPIO DE CALHETA
Rectificação n.º 107/2011 de 27 de Outubro de 2011

Para os devidos efeitos se torna público que, os avisos dos procedimentos concursais para
oito cargos de Direcção Intermédia, publicados na II série do Jornal Oficial n.º 184 de 23 de
Setembro, saíram com algumas incorreções, em cinco dos avisos, a saber:

- Procedimento concursal para o cargo de Dirigente intermédio de 6.º grau para dirigir a
Unidade Orgânica do Parque de Máquinas, Equipamentos e Oficinas.

Ponto 6 - Onde se lê: os contantes do n.º 2 do artigo 7 do Regulamento da Organização de
Serviços Municipais da Câmara Municipal de Calheta.

Deverá ler-se: os contantes do n.º 5 do artigo 7 do Regulamento da Organização de Serviços
Municipais da Câmara Municipal de Calheta.

- Procedimento concursal para o cargo de Dirigente intermédio de 7.º grau para dirigir a
Unidade Orgânica de Administração Geral.

Ponto 6 - Onde se lê: os contantes do n.º 2 do artigo 7 do Regulamento da Organização de
Serviços Municipais da Câmara Municipal de Calheta.

Deverá ler-se: os contantes do n.º 6 do artigo 7 do Regulamento da Organização de Serviços
Municipais da Câmara Municipal de Calheta

- Procedimento concursal para o cargo de Dirigente intermédio de 4.º grau para dirigir a
Unidade Orgânica de Gestão Financeira.

Ponto 6 - Onde se lê: os contantes do n.º 2 do artigo 7 do Regulamento da Organização de
Serviços Municipais da Câmara Municipal de Calheta.

Deverá ler-se: os contantes do n.º 3 do artigo 7 do Regulamento da Organização de Serviços
Municipais da Câmara Municipal de Calheta

- Procedimento concursal para o cargo de Dirigente intermédio de 5.º grau para dirigir a
Unidade Orgânica de Aprovisionamento e Património.

Ponto 6 - Onde se lê: os contantes do n.º 2 do artigo 7 do Regulamento da Organização de
Serviços Municipais da Câmara Municipal de Calheta.

Deverá ler-se: os contantes do n.º 4 do artigo 7 do Regulamento da Organização de Serviços
Municipais da Câmara Municipal de Calheta.

- Procedimento concursal para o cargo de Dirigente intermédio de 6.º grau para dirigir a
Unidade Orgânica de Obras Municipais.

Ponto 6 - Onde se lê: os contantes do n.º 2 do artigo 7 do Regulamento da Organização de
Serviços Municipais da Câmara Municipal de Calheta.

Deverá ler-se: os contantes do n.º 5 do artigo 7 do Regulamento da Organização de Serviços
Municipais da Câmara Municipal de Calheta.

18 de Outubro de 2011. - O Presidente, Aires António Fagundes Reis.


